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Di'ãrio-' Ofi.Cial 
DECRETO No 526/91 DE 21 DE NOUEMBRO DE l!J!Jl - ANO Ulll - N° 1658 

a 
PRI!I'I!ITURA DE tAACAPA 

Antonio Roberto Rodrlguaa 06 .. da Silva 
Prat.lto de ..._.,. 

Maria Hei- .. rbosa Quem 
VIce-Prefeita da Macapt 

l!manoal de Jt1u1 dos Santoa Oliveira 
Stctettno t.tunk:lpal do t>ablnete do P,.,_lto 

Autuelo Ceur aou.a do N .. clrnento 
Comandante da Guarda Municipal 

SICIIti!TÁRIOS 
Mo)'Ms Rog,rlo da Silva 

S~rlo Especial da Governadorta -SEGOV 
.. , . , . .Humberto Pereira G6t1 

· 'Seé~tlo E•~lll da Coord-çlo daa Subprafelturaa 
· c•aar N ... r6 Beaarra da Rocha • 

Sacraürlo Municipal de Admlnlatraçlo - SEMAD 
Joclldo Silva Lamoa , . 

Sacra"rlo Municipal de Finança - S~,.FI . 
Jo .. llto Santos 'Abrantae ' · : 

Secretirlo MunJclpat de ~jemento e •COCKd. Ga~J~· - SEMPLA 
Jod Amallndo Ferreira Plra1 .. 

Secre"rlo Municipal da Educaçlo - SEMEO 11 
\ ! ' 

Hkla Marta Silva Souu ' ,. 
S~ Municipal da AMI116ncia Social e do Trabalho - SEMAST 

Otaclllo Pereira Barboea 
Stcretirlo Municipal da OaMilYOIYirnenlo EconOmloo • SEMDEC 

Eduardo Monteiro da Jt1ua 
Seaetirto Ml.wiclpal de Sa:lde - SEMSA 
Manoel Famlra da Concalçlo Neto 

Secnttirio Uurkipat de Obras • SEMOB 
Glaúcla Regina M1dara 

Secreltlrla Municipal da ManutençiO Urbanlatlca - SEMUR 
Aleaaandro T1vart1 Cardoao 

Secrettrlo Municipal de Oaaanv. Urbano a Habitacional • SEMDUH 
•. 1• Adrtan de Morais Caatalo 
. SecrttMio Municipal de Melo Amblarú - SEMAM 

Quall• Simone Rodrtgual da Silva 
Proc:urado111 Geral do Munlclplo -.PROGEM 

M6rcl1 VaJ'rla Barboaa Ouerr1 
Corregedora Geral do Munlclpio - CORGEM 

Odete de Fatlm~~lllomu Noronha 
Comol1dora Geral do Municlpio - COGEM 

DIRETORES DE EMPRESAS 
Josellto Santos Abrantaa 

Diretor Pre~ldenta da URSAM (l~nte) 
Benedito Rodrlgutl Barbon 

Diretor Pretldente da Macaptprav 
Haroldo Tavart1 Mato• 

Diretor Presidente da EMTV 
Jorva Campoa Soartl 

Diretor Prealdente da EMDESUR 

EXPEDIENTE 

2 O.O.M. ~erá ser encontrado na Divisao de Imprensa 
flclal do MuniclpLo._Pepartamento de Adminlstraçao 
nancen da SEMAD-PMM. 

REMESSAS DE MArtRIAS 

As matérias a serem QUbllcadas no Diário Oficial do 
Munlclolo, somente serao aceitas se apresentadas das 
~lotes medidas: 8 em de largura para 2 colunas 17 em 
delargura para 1 coluna no caso de balanços, ta'bélas e 
quadros. 

RECLAMAÇOES 

Deverao ser dirigidas PQ1' escrito ao GAB da Secretaria 
Municipal de Adminis.lráçao- SEMÀÕ/PMM, até 8(olto) dias 
apos a publlcaçao. 

LEIS 
UI COII~Ait IP 0741201G-PIIII 

DISP61! SOBRI! A 
ALnRAçAO DA 1.81 
COIIPLI!IIeN'I'ú ... 
CMNII2008-ItMM, . QUI! 

D•..O• . eqau o 
··itLAJeo a• cÃWHJRA 
I!', UIIU...UçAO 
DOS PROPISSIONAIS 
DA I!DUCAÇAO 
PÓBUCA DO 
MUNidPIO DI! 
MACAPA B DA 

. ~.,; ., ··: "l 
OUTRAS 
PllOVIHNCIAS. 

apravou • eu -nclono a 
I 

......... . 
Lei 

Art. 1• Os artigos da Lei Complementar n• 

08512008-PMM, de 31 de dezembro de 2008, que 

dlsp6e sobre o Pl--:ao de C.rrelra • RemunentÇAo 

dos Profissionais da l!ducaçlo PC'.Ibllca do 

Munlciplo de Macap• e díl outras provld6nclas, 

pauarflo a vigorar com a segulitte redaçAo: 

•Art.32 ••..•••.•••••••.•••.•••.•.•.. .•..•.•.•.••••••••••. .•. ...•.•. ..... ......... 

..................................................................................... 
GratiflcaçAo de Reg6nela de Clane: 

equivalente a 85% (oitenta e cinco , por cento) 

Incidente sobre o vencimento b41sk:o do servidor, 

devida ape~Ws aos servidores oc...P..,tes , do cargo 

de Professor com exclusivo exerclciÔ em ,.nela 

de classe, a contar de 1° de abril de 2010. 

V • OratlflcaçAo de Atividade Ttcnlca: equivalente 

a 85% (oitenta e cinco por cento) Incidente sobre o 
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vencimento báalco do Cllrgo efetivo, devlde •o 

Ped11g0g0 e eo lspe.: .. llata n• l!duCIIÇAo que 

deMrnpenhe aUII 8tlvlülde em unidade de enalno 

ou .. to,.. especl•ltz.dos d• Secretara. Munlclp811 

de educ:~~çllo, • cont.r de 1• de •brll de 2010. 
i 

VI - ClnrtlfiCIIçllo de Incentivo • PunçAo Bspecfftca 

devld8 ._ Auxlll•re• •ducaclon•ls, • p.-tlr de 1• 

de outubro ele 2010, ne ;uao de: 

• - 30% (trinta por cento), Incidente sobre o 

vencimento INtelco do c.rgo efetivo, devld8 .os 

•uxnl8res educaclonllls que deeempenhlam 

exclualv.mente • funçlo de . Hrvente e 

merendeiro nes unld8dea de ensino, ne aecret.rlll 

Munlclpt~l de l!duc8çAo ou nos centros 

especl8llzlldoa mantlcloe I*• aecretarlll Munlclp•l 
·. ·~ 

b- 25%, (vinte e cinco por cento), Incidente sobre o 

vencimento béalco do cargo et.tlvo, devido eoa 

dem81a auxlll•re• edUCIIclon•l• que detlempenham 

s1111s funç6ea, deede que este)lun no efetivo 

exen:lcJo do cata0.._ unldedea ..c:oa.res." 

URINDO DOS aANTOa 
de2010. 

o6UDASILVA 
PnMita do Muq:tplo de M.cep6 

DECtmTOS 
O E C RETO N° 1.861/2010,- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
usando das atribuições legais que lhe são conferida~ 
pelo Art. 222, ir.cisos I e V da Le• Orgânica do Mun~cipio 
de Macapá e, 

Considerando os termos do Processo no 
20.01.2.782/2010, código 167578, gerado pelo Ofício no 
723/2010-GAB/SEMDUH/PMM, datado de 28/07 /2010, 
da Secretaria Municipal de 0e5(:nvolvimento Urbano e 
Habitacional- SEMDUH/PMM, . "·' 

RESOLVE: 

Art. l u CONCEDER FÉRIAS 
REGULAMENTARES ao Senhor ALESSANDRO TAVARES 

CARDOSO - Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Urbano e Habitacional - SEMOUH/PMM, código AP-01, 
no período de 04/08/2010 a 02/09/2010, 
correspondente ao exercício aquisitivo de ;z009/2010. . 

S SANTOS BANHA, 

~I.', 

O E C RETO NO ~/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAl DE MACAPÁ, no uso 
de suas atribulações legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, incisos I e V da Lei Orgânica do Município de 
Macapá e, Considerando os termos do Processo n° 
20.01.2.782/2010, código 167578, gerado pelo Oficio 
no 723/2010-GAB/SEMOUH/PMM, datado de 
28/07/2010, da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Habitacional 

SEMOUH/PMM, 

RESOLVE: 
Art. 1 o Autorizar a designação da Servidora 

MARIA ALICE RAMALHO DE OLIVEIRA TENORIO -
Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Habitacionai
SEMDUH/PMM, para responder, cumulativamente, pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitacional - SEMDUH/PMM, em substituição ao 
titular que estará em férias regulamentares, no período 
de 04/08/2010 a 02 / 09 /2010. · 

Art ecreto entra em vigor a contar 
de agosto de 2 vogadas as disposições 

em contrário. 

Palácio 
em 2B de julho de 2010. 

SANTOS BANHA, 

CÉSAR !li B A ROCHA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AO .I NISTRAÇÃO 

'tiiSII 11 11.1111 I 
-~-.r.- tJtlft'fiMI .... 
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O E C R E 1 O N" ! ,93_1!/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAl DE 
MACAPÁ, no uso de suas atribu içÕes legais_que l~e 
são conferidas pelo Art. 222, InCisos I 1: V, da leo 

· Or~aniéa do.Municipio c1(.' Macapi'l, 

Considt-rando o QUI! cons~a no.s. 
aull)~ do Processo 3701.0050/2010, cl<tl.ttln dt· 11 

de maio de 2010, QUI! tr<tt<J di! Col>ranç.o ci!
Terct!iros - Contrato n . 0015/2008-PMM/RUMO~ 

ENGENHARIA AMBJENl Al-l TOA; 
Considerando a tilbeli'l uc 

composição de preços unitàrios dt~ terceiros a ser 
cobrado para a destinat;ão c trdtamento de rcsiduós 
sólidos. de serviços de saúde no aterro sanitilrio ,IJe 
Mc~<:.."lpa; 

Considentndo ;i tabela · oe 
composoção d<~ preços unitàrios de terceiros " ser 
cobra!Jo para a destinação f,! tratam1:nto d1: re!>icluo 
sól;do 'cor:nercial, de. <:o~strução ~ d é llmpt:,ra .de 
tcrr<:nos no aterro sanitáno de Maco3pa; 

Considerando a prev1são lt:gal 
t:x.oradii nos Art: 15 I! 19· cta Lei Complemmtlar nn 
OS<l /2008-PMM; 

Considerando a prev1sao 
contratual ·exarada na Clàusula Quinl,, c Clàusul<• 
Sé t1m;t do Contrato de n". OlS/2008-PMM, t irmado 
•:nl11· -.1 PREFEITURA MUNICIPAr. Df MliCAPA c 
RUMOS ENGENHÀRIA AMBI ENT AL-LTOA; 

· Consnt~rando · ainda ,, 
man1testação de n" 358/2010-<:0GEM, dat.td;o dCI 
doa ".26 de julho <lt: .20 I O, e assinada vela 
Controladora Geral do Município. · 

~f;~ 0 I, V 1..: 

A11. I '' AUTORIZAK a l!mprt!sa 
tWMOS ENGENHARIA AMBIENTAL! L TOA, ,, cobrar 
t.lt: lercc1ros o valor de R$ 0,33/Kg (trinlil t! t rt!s 
n:nl.1vus por quilo de n :siduo) para a destmac,,,o l! 
lrôltilmento de resíduo sólido de serviço ele saúdt: no 
.llP.rru san1tário de Mac.•pa . 

. ,Art . . 711 AUTORIZAR a o:mpn~sa 

RUMO~ ENGENHARIA AM&IENTA.L-L'fDA, <o col>,rar 
de ter.ceiros o valor de R$ 0,04/Kg (quatro centavos 
dt! real por quilo de resíduo) . para a destinac;iio e 
tr;>rarn.cnto de resíduo sqlido comercial, o valor de 
R$ 0,01/Kg (um centavo de real por quilo d~ 
rcsuluo) para resíduos de~ constru<.-ão l'ivil e dt' R $ 

U,OO'> ! Kq (cinco dcnnw~ cll' C<! ll1.1vu rh· n :, tl I'O' 
quol11 dl' resíduo) pur .o n~siduos de ti mpl'7.t Ó<! 

lerr.•nos no aterro mun•ci ,,al de Macapa 
Art. ) •· O PRAZO OA CONCt:SSÃO 

scr.t o mesmo descnto na Clàusula r eneoril do 
Contra~o n: OÓlS/2008-PMM . 

Art. 4 0 O REAJUSlAMENTO dos 

Art.5" fstt! r etCI e11tr;o t•m vogor 
" P•" lu da data de su.o publ1 .. 
dosposiçoes em contrànu. 

CUMPRA-SE. 

Palàno 
UANHA, 02 de agosto dt• 2010. 

f: 

DOS SANTOS 

. \ .. 

' " GABI 

pORTA R I ·A' ~0 03~2/_2 10- GABI / PMM 
,. , .. .. 

! • •i: ·~. ! 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
' oo PREFEITO , usado de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas. pelo art. 228,, Incisos .II da. Lei 
Orgánica do Município de Macapá, combinado com art . 
37 incisos 1 e Vlll do Reg imento Interno do GABI, d él 
PÓRTARIA n o. 0221 /2010- GABI/PM_M , datado de 
io de Maio de 201 0 . 

R E S Ç> L; '{ E: , 
Art. 1 o'· - TORN,AR SEM EFEITO, a concessão 

de Férias do Servidor MANOEL DO SOCORRO 
MONTEIRO DA SRVA, Matricula n° 800183-9, 
p~rtencente ao Quadro Efetivo do Município de 
Macapá- Prefeitura Municipal de Macapá, ocupante da 
Categor ia Funcional de F.is"al de ·Transporte Coletivo, 
Classe o, Nível 24, exercendo suas ativrdades nd 
Coord . Das Agências Dlslrltais/COMAD, ern v1rtude da 
sua solicitação e Comunicação do Licenciamento a 
contar de 01/07 a 10/10/2010, para concorrer a 
um Cargo Político no Pleito. de 2010, no próximo 
dia .OJ de ·outubro de 2.b10 . . . 

Art. 2o - Esta Po rtaria ent rou ern ylgor a 
contar de 01 de Julho de 2010, revogadas as 
disposições em contrdfio. 

REGISTRE- SE, E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
do Secretário Municipal do 

GatJrrlete ucapâ-AP, 14 de Julho de 

2010. 

( S.EM,AM. ) 
PORTARIA NO. 034/2010 - SEMAM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE, usando das atribuições legais que lhes do 
conferidas pelo Art. 228, Inciso U da Lei Orglnlca do 
Munlclplo, e considerando o d isposto no Art. 274, do 
Retl me Interno da SEMAM e constante do Decreto n°. 
3.048/ 2009-PMM, datado de 27 de Outubro de 2009 e, 

Considerando os termos do Oficio n°. 
338/2010-GA.B/SEMAM, datado de 02 de Agosto de 
2010, da Secretaria Municipal de Melo Ambiente. 

RESOLVE: 

Art. 10 - DESIGNAR a .servidora JADIANE 
ALVES, matrícula no. 700430-3, ocupa.nte da Funçlo 
Grat ificada C6di!IO FG-1, DIP/ DAF/ SEMAM, para 
responder cumula\lvamente pelo Cargo de Chefe da 
Dlvlslo de Pessoal, C6dloo CC-1, do Gr upo de Cargo 
Comissionado da Secretaria Municipal de Melo 
Amblente / SEMAM/ PMM, em sututltulçlo ao Titu lar que 
entrará em gozo de Férlii!s, no .pel'{odo de 04 de Agosto 
a 02 de Setemt:iro de 2010. 

Árt. zl> - Esta Portaria entra · em 11lgor a partir de 
04 de Agosto de 2010, revogadas as 1\lsposlçlles em 
contrário. _. . . 1 

. ~É-SE c'llNCI~, ·...trolSTRE-SE l 
JiUBllQUE;-SE. .. .. . . ' . I .. 

- ' .I I ; I 1 • 
1 

' • •! ·~; : ;l tiJ • I 1 ;; • I ·d 

· IWISt• · D _... lf....,. .••• 

. 
' 
) 

I 
I 
I 

I 
', 
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Gabinete do s 
de Agosto de 

târlo Municipal de Melo Ambiente, 02 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Melo Ambiente, 
aos 02 dias do mês de Agosto de 2010. 

( SEMAST ) 
PORV.RIA N•. 013112010 SEMAST/PMM 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA 
SOCIAL E DO TRABALHO, us1ndo de au11 atrlbaiçOts Jea•ls qae 
lhe alo conferidas pelo Art. 228, Inciso 11, d1 Lei Orthiu do 
Muaic:lpio e considerando o dispoato 110 Art.JJ do Re&imento 
laterno ela SEMAST c Decreto n• 0166105 - PMM, d1t1do 25 de 
julho de 2005. 

RESOLVt: 

Art. 1• • CONCEDER FÉRIAS de 30 (triata diu) a 
servidora ADÉLIA DE SOUZA LOPES, matricula n• 9991069. 
Economista Código CC- I do Grupo de Cargo Comissionado da 
Secretarta Municipal de Assistência Social e do Trabalho. a contar de OI 
de setembro de 2010. referente 10 perfodo aquisitivo dr 2010. 

Art. 2° - Esll Port1ril entr1 em vigor, 1 contar do dil OI 
de setembro de 2010, revog1du 11 diaposiçOts em contririo. 

Dt-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE 
CabiMit da Stcrttario MooicÍII&t dt Aa.ltiiC Soclalt elo Tnbolloo Q) c1t _., c1t lO I O. 

PORTARIA N•. 013212010 SI:MASTIPMM 

A SECRETÁRIA Mt;NICIPAL DE ASSISTtNCIA 
SOCIAL E DO TRABALHO, wsaado dt suas 1trlbulç0ts Je&•ls que 
lhe alo conferldl~ pelo Art. 228, inci.'IO 11, da Lei Orgblu do 
Munfclplo c conslder .. do o disposto no Art.33 do RegimeMo 
Interno da SEMAST e Decreto n• 0166/05 - PMM, d1t1do 25· de 
julho de 2005. ' 

R ES OLVi:: 

Art. 1• - CONCEDER FÉRIAS de 30 (trinll dias) a 
servidora SÔNIA MARIA REIS LEÃO, mat{icula n• 0305090, 
Categoria Funcional Educador Social da Sccr~taria Municipal de 
Assistência Social e do Trabalho. a concar de O•·de setembro de 2010, 
referente ao periodu aquisitivo de 20 I O. 

.. ·· ,, 
Art. 2° . Esta Pon.ria entra em vigor, a cont11r do dia OI 

de setembro de 20 I 0, revoeadiS IS dlspusiçilcs em coatrllrio. ,. 

Dt-SE CIENCI:\, REGISTRE -SE, PUBUQUE-SE 
• · itle do Tr OJ ckaloâo ck ltll. 

PORTARIA N•. 013312010 SEMAST/PMM 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA 
SOCIAL E DO TRABALHO, •s .. do de iu11 alrlbulçOts lq1ls que 
lhe do ronfuldas pelo Art. 228, inciso 11; da Lei O"'hiu do 
Municipio t considtr11ndo o disposto no Art.JJ do Reeimcnto 
lnlerno da SEMAST c Decreto n• 0166/0S - PMM, dat1do 2!1 de 
julho de 200!1. 

RESOLVE 

Art. 1• - CONCEDER FÉRIAS de 30 (trintl dias) ao 
serv1dor JARDEL PEREIRA GÓES. matricula n• 2009438, Coord. 
Fundo Mun. De Assis!. Sociul Có<hgo CC-2 do Grupo de Cargo 
ComiSSIOnado da Secretaria Municipal de Ass1stênc1a Soc1al c do 
Trabllho. a contar de 01 de setembro de 2810, referente 10 perlodo 
1qulaltivo ck 2tl O. 

. ... -
Art. 2° - Eata Portar!• entra em vJcor, 1 contar do dll 01 

de setembro de 20 I O, rrvogadu as dlsposlç6ts em contr6rio. 

PORTARIA N•. 013412010 SEMASTIPMM 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTtNC IA 
SOCIAL E DO TRABALHO. usando de aus 1trlbulçOts lqals que 
lhe slo conferidas pelo Art. 228, inciso li, da Lei Orghlu do 
Munidpin e considerando o disposto 110 Art.33 do Rqlmcnto 
Interno d1 SEMAST e Decreto n• O 166/0!1 - PMM, datado 2!1 de 
julho de 200!1. 

RESOLVE 

Art. 1• - CONCEDER FÉRIAS de JO (trinta dias) ao 
servidor JEFFERSON MANOEL VALENTE, matricula n• 9991514. 
Economista Código CC- I do Grupo de Cargo Comissionado da 
Secretario Municipal de Assisténcio Social e do Trabalho, a contar de OI 
de n tembro de 2010, referente ao pcrlndo 1qulslllvu de 2010. 

Art. 2° • Esta Portaria entra em vigor, 1 cont1r do dia OI 
de setembro de 2010, revog1das1s di~posiç6cs em contririo. 

PORTARIA N•. 013!112010 SEMASTIPMM 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA 
SOCIAL E 00 TRABALHO, usando de suas 11tribuiç6cs l~&ais que 
lb~ slo coaf~ridas pelo Art. 228, inciso 11, d• Lei or,lniu do 
Munic:ipio c coasider111do o disposto no Art.33 do Regimento 
Jaterno da SEMAST e Dureto n• 016610!1 - I'MM, datado 2!1 de 
julho de 200!\. 

RESOLVE 

Art. t• . CONCEDER FtRIAS de 30 (trinca dia~) 11 

servidora DANIELLE COUTINHO DA SILVA, matricula n• 
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O E C RE TO NO !.-~~~/2010 · PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
MACAPÁ; no uso de S UiiS iltribuições legitis qut> Ih~ 
são conferidas pelo Ar t. 222, lncesos 1 ~~ V, dc1 t,.'eo 
Orgânica do Munecipiu de Milcal>il. ' 

Considerando o qu1~ consta nós 
autos do Processo 3701.0050/2010, clitta<l<> 1h · t'l . . 
dl! maio de 2010, QUI! trittit di! Col>r.mç.e d<· 
Terceiros - Contrilto n . 0015/2008-PMM/IWMO~ 
ENGENHARIA AMBIENl Al -l TOA; 

. Considt~rando a t<tbCiil de 
composição de preços unitários de terceiro~ a ser 
cobrado para a destinilção c trc1tamento de resíduos 
sólidos de serviços dt~ s.,úde no aterro san itario de 
Macapa; 

Considerando ;j tabt!I.J · de 
compos1ção dt! preços unitários de terc:eiros " ser 
cobrildn para a dcstont~!,.ão e t rilt<tmento d• · t l!!>icluo 
sóhdo comercial, de construção (! d~ l i mpeza de 
tcrrt!IIOS no aterro sarliliino de.M;u:ap~; 

Considerando a prev•são h!gal 
~~• ·•r a_da nos Art. 15 t! ol9 da lei . Complem cnlilr nn 
0 5<4 /2008-PMM; 

Considç rando , a prev1são 
contratual 1 exarada rta CláuSIJiil Quint..l c Cl j usulio 
Sétmo,l do Contrato· de nú 01 5}2008-PMM, fo rmado 
.:nt11 ,, PREFFITURA MUNI CIPAl Df MACAPA .: 
IWMOS ENGENHAR,lA AMBI EN f Al~l rDA; 

·· Consuh~r<tndo ainda ,, 
m.u11testação de no 3!'> 8 /2010·COGEM, d êl lcld;o d<> 
dia 26 de julho de 2010, e assinada l)ela 
Controladora Geral do Mu;1icipio. 

RJ ~, 0 I V L : 

A' I . I " AUTORIZAR . a empresa 
I{ liMOS ENGENHARIA AM8JEN r AL· t. TOA, ,, cohrar 
u" tcrLCoros o valor de R~ 0,33/ Kg ( trin lil .. t! lrt!s 
nml.I\IOS por qui lo d~ n!SÍduo) para a destonac,ao c 
lr<ltilm ento de resíduo sólido de serviço de saúdu no 
aterru sanitário de Mac<~pà. 

, Art. 'J" AUTORIZAR a c•n1prcsa 
RUMOS ENGENHARIA AMBIENTAL- L TOA, i c l "Obrar 
de terce.iros o' Vjl l~r de R'$ ó,04 / Kg (qu<Jtro centavos . 
dt! rea l por quilo de rt!Siduo) para tl destinaçiiO e 
lrõltarnento de resíduo sólido ~omerci êl l, o v<~lor de 
R$ O,Ól/Kg ( um centavo de reill por quilo d~ 
• <:si11uo) para resíduos dt~ construção t·ivíl 1! d t! RS 
0,0 0'•/ Kg (cinco déconHI!> d e Cl!lll.wu rl c n :.o l po• 
qu1l11 de res.iduo ). nar.o n~siduos de limpo•7,·l do! 

terr.•nos no aterro munec1pil l de Macapil . 
Art. 3" O PRAZO DA CONCtSSÃO 

ser.1 o mesmo dcscnlu na Cláusula ft•r< cor;o do 
Contrato n . 0015/2008-PMM. 

. Art. 4° O REAJUS'FAMENl'O c.los 

Art.5" l'stú ereto cnlo ;, (:,,, vrgor 
•• 1>;11111 da 11fl ta de su ;o pubhc;- ãn. revogad,ls as 
desposic;ões em contranu. 

REGIS fiH -SE, 
q JMPRA-SE. 

Pa láno LAURJ 
,. ,BAN~A, 02 ~e <lgosto dt~ 2010. 

, '· 

f: 

( GABI . ) 
pORTA R I A ro 0322/710-:GABI/ PMM 

~ . ,· 
o SECRETXRIO MUNI CIPAL DO GABINETE 

' DO PREFEITO, usado de suas atribuições legais qu~ 
lhe são conferidas pelo art. 228, Incisos II da. Le1 
Orgânica do Município de Macapá, combinado com art . 
37 lrlCISOS I e Vlll dO Reg1mento Interno do GABI , dé:l 
PORT~RIA no. 0221/~P~.o- GABI/.P~M. da~ado de 
20 de Maio de 2010 . 

RESOLVE: 

Art. 10 - TORN,AR SEM EFEITO, a concessão 
de Férias do S~rvidor MANOEL DQ SOCORRO 
MONTEIRO DA SILVA, Mat rícula n° 800 183-9, 
pertencente ao Quéldro · EFet ivo .do Município de 
Macapâ - Prefeitura Mun•ci pa l de Macapá, ocupante. da 

. c at-egor ia Funcional de F1scal de Transporte Colet1vo, 
Classe o, Nível 24, exercendo suas atividades na 
Coord. Das Agências Distrita is/COMAD, em v1rtude da 
sua solicitação e Comunicação do Licenciamento a 
contar de 01/ 07 a 10/ 10/2010, para concorrer a 
um cargo Político no Pleito de 2010, no próxi mo 
dia 03 de·outubro de 2010 . 

Art. 2 0 - Estil Portana en trou e tn VI<JOr a 
cont ar de 01 d e Julho de 2010, revogadas as 
disposições em contrúno. 

REGISTRE- SE, E PUBLIQUE-S E E CUMPRA-SE 
Gabinete do Secretário Municipal do 

Gatlinete do Prefello ucapá-AP, 14 de Julho de 

2010. 

( 

EMANOE 
Secretário 

SEMAM 

PORTARIA N°. 034 / 2010- SEMAM 

) 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MfiO 
AMBIENTE, usando das ~trlbulç6es leg~ is que lhes sJo 
conferid~s pelo Art. 228, Inciso 11 da Lei Org3nlca do 
Município, .e considerando o disposto no Art. 274, do 
Retlme Interno da SfMAM e constante do Decreto n° . 
3.048 / 2009-PMM, datado de 27 de Outubro de 2009 e, 

Considerando os termos do Oficio n° . 
338 / 2010-GAB/SEMAM, datado de 02 de Agosto de 
2010, da Secretaria Municipal de Melo Ambiente. 

RESOLVE: 

~rt. 1 o • DESIGNAR a servidora JADIANE: 
ALVES, matricule no. 700430- 3, ocupante da Funçio 
Gratificada Código FG·1, DIP/DAF/ Sf:MAM, para 
responder cumulativamente pelo Cargo dtt Chefe da 
Dlvlslo de Pessoal, Código CC-1, do Grupo de Car go 
Comissionado da Secretaria Mu nicipal de Melo 
Amble.nte/ SEMAM/PMM, em sUO.tltuiçlo ao Titular que 
entrar• em gó:to de F• rlas, no. per{odo de 04 de Agosto 
a 02 de Setembro de 2010. 

Art. 2o . • Esta Portaria entra em v l gC?r a partir de 
04 de Agosto de 2010, r evogadas as C!Jsposlç6es em 
contr6rlo. 

. ' 
Di!- sE cxêNcJÁ·, AEGISTRE-se E 

P,UialiQUE·Sf, 
- t''-! .. ,. ' ... ., :,i', l·lll .i'"' '' ' (' .. •11 • •. • 

. . --···----.-~ ..... ..-;·. :• .rifllll lf · aae·1111 I 
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Gabinete do S 
de Agosto de 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Melo Ambiente, 
aos 02 dias do mb de Agosto de 2010. 

( SEMAST ) 
PORTARIA N'. 0131/2010 SEMASTIPMM 

A SECRETÁRIA MlJNI<:JPAL DE ASSISTtNCIA 
SOCIAL E 00 TRABALHO, usando dt suas atribuições legais que 
lhe slo coAferidas pelo Art. 228, inciso 11, da Lei Orc&nlca do 
Munidplo e coasiderando o disposto no Art.JJ do Regimento 
lnteno da SEMAST e Decreto a• 016610!1 - PMM, datado 25 de 
julho de 2005. 

RESOLVt: 

Art. 1' - CONCEDER FéiUAS de 30 (trinta dias) o 
servidora ADÉLIA DE SOUZA LOPES, matricula n• 9991069, 
F.conomista Código CC· I do Grupo de Cargo Comissionado da 
Secretaria Municipal de Assistmcia Socinl e do Trabalho, a contar de OI 
de setembro dt 2010. referente ao perlodo aquisitivo de 2010. 

Art. z• - Esta Pomria entra em vigor, a coatar do dia OI 
de setembro dt 2010, rtvottadas as disposições en1 contr,rlo. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE 
Calliod< * Sw-ctoril Mtlllidpal dt Sodolt do T lllo O) dt -to dtlOIO. 

ltdo 

PORTARIA N". 0132/2010 SEMASTIPMM 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA 
SOCIAL E DO TRABALHO, usando dt s11as atrihições legais q11e 
lht slo c011ferlda~ pelo Art. 228, ind•o 11, da Lei Orgblca dC1

1 
Mualdpio e considerando o disposto no Art.J3 do Reglmen~o 
laterao da SEMAST t Decreto n• 016610!1 - PMM, datado 2S, ilt 
julho de 2005; 

RESOLVE 

An. I" - CONCEDER FÉRIAS de 30 (trinta dias) a 
servidora SÔNIA MARIA REIS LE..\0, matricula n• 0305090. 
Categoria Funcionnl Educador Social do Secretarin Municipal de 
Assistência Social e do Trabalho. a cont~r de O I de setembro de 2010. 
rdtrute ao periodo aquisitivo de 20111. 

Art. 2°- Esta Pomria entra em: vigor, a contar do dia OI 
de setembro de 2010, revogád81" as dlaposlções em contr,rlo. 

DWE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE 
C abil'ltct d1 ~crtfarú M•~l dt AtW&f..c· i ai e do T n b ho OJ de: attiiO de l010. 

PORTARIA N'. 0133/2010 S~MAST/PMM 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA 
SOCIAL E DO TRABALHO, usaado de suas atribuições legaiJ que 
lhe slo ronfrrldas pelo Art. 228, laclso 11, da Ltl Or&blca do 
M1111lclpio e conslderudo o disposto ao Art.JJ do Rtt:ilaelltO 
Interno da SEMAST e Decreto n• 0166105 - PMM, datado 25 de 
j ullto de 200!1. 

RESOLVE 

.\rt. I' - CONCEDER FéRIAS de 30 (trin,. dias) ao 
servidor JARDEL PEREIRA GÓES. matricula n• 2009438, Coord. 
Fundo Mun. De Assist. Social Código ÇC-2 do Grupo de Cargo 
Comissionado da Secretaria Municipal de Assistmcia Social c do 
Trablllho. a contar de 01 de setembro de 2010, refereate ao perlodo 
aquisitivo de 2010. 

.-\ri. 2•- Esta Portaria entra em viaor, a contar do dia OI 
de setembro de 2010, revocadas as disposições em coatr,rio. 

PORTARIA N'. 0134121110 SEMASTIPMM 

IA LHO 
lal e do 

A SECRETÁRIA MUN ICIPAL DE ASSISTêNCIA 
SOCIAL E DO TRABALHO. usando de s .. s atrlbulç~s ltt:ab que 
lhe slo conftrldu pelo Art. 228, indso 11 , da Lei Orglnica do 
Munidpio e considerando o disposto no Art.33 do Rt~lmento 
latcrno da SEMAST e Decreto n• 0166105 - PMM, datado 2!1 de 
j ulllo de 200~. 

RESOL VE 

Art. I' - CONCEDER FéRIAS de JO (trinta dias) ao 
servidor JEt"FERSON MANOEL VALENTE, matricula n• 9991514, 
Economista Código CC-I do Grupo de Cargo Comissionado da 
Secretario Municipal de Assistência Social e do Trabalho, a contqr de OI 
dt setembro de 2010, referente ao perlodo aquisitivo de 2010. 

Art. zo- Esta Portaria entra em vigor, a contar do dia OI 
de sttembro de 20 I O, rev01adas as di~poslções em co11tr6rio. 

Dt-SE CIÊNCIA, REGISTRii.-SE, PUBLIQUE-SE 
Cabuwt~ d• Strrrtui• t.h~lpat de Auintnda $o(lal t do Trabatt.o OJ de acülo de lO I O. 

PORTARIA N•. 013512010 SEMASTIPMM 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA 
SOCIAL E DO TRABALHO, uando de suas atribuições legala que 
lbe do conferidas pelo Art. Z28, Inciso 11, da Lei Or&laica do 
Munklplo e considerando o disposto 110 Art.JJ do Regimento 
lnterao da SEMAST e Dtcrtlo n• 11166~ - PMM. datado 2~ de 
julho de 200!\. 

RESOLVE 

Art. I' - CONCEDER FÉRIAS de 30 (trinta dias) a 
servidora DANIELLE COUTINHO DA SILVA, matricula n• 

•·ttllle ll 1111111 I -~ 

--------------------------------------·~~-·~----.. ~~u.Riftn· ... 
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3060388, Gerente de Prot1J11~ Código CC-1 do Grupo de Cargo 
Comissionado da Secretaria Munkipel de Assist~ncia Social e do 
Trabalho, a contar de OI de ~mbro de 2010, rd'ereate ao perlodo 
aqlliaitivo de lO I O. 

Art. :ZO • Esta Portaria eatr1 e111 vlaor, 1 coatar do dia OI 
de setembro de 2010, revopdat as dllpos~6cs em coatrirlo. 

Dt-SE CltNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE 
Goblllt••s.miOrio , • ..._.. · ••T,.._u•..-•lOit. 

PORTARIA N'. 0136/lOit SEMASTIPMM 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA 
SOCIAL E DO TRABALHO, usando de suas 1tribulç6cs Jeaals q~te 
lllt slo conferidas pelo Art. 228, inciso 11, da Lei Of1Anlca do 
Mualclplo e contlden11do o dilpoato no Art.JJ do RecliiiCnto 
laterao da SEMAST e Decreto a• 0166105 - PMM, datado 25 de 
julho de 2005. 

RESOLVE 

Art. t• • CONCEDER FERIAS de 30 (trinta dias) a 
servidora TELMA LUCIA GAMA PENA, matricula n• 1010030, 
Categoria Funcional Merendeiro da Secretaria Municipal de Assistencia 
Social e do Trabalho, a contar de OI de setembro dt 2010, referente ao 
perlodo aqabltivo de 281 O. 

Art. 2" • Esta Portaria eatra em vllor, a coatar do dia OI 
de setembro de lO I O, revocadas at dlsposiç6cs em coatrirlo. 

PORH.RJA N•. 813712010 SEMASTIPMM 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTlNCIA 
SOCIAL E DO TRABALHO, atando de r.uat abiba~6ea Jeaail qae 
lhe alo eoaferldas pelo Art. llS, laclao 11, da ~I ÜJ'Ibka do 
M .. idplo e eouideraado o d .. posto ao Art.33 do Realmeato 
Interno da SEMAST e Decreto a• 0166105 - PMM, datado 25 de 
j aliao de 2005. 

RESOLVE 

Art. t• • CONCEDER FÉRIAS de 30 (triata dias) 10 

servidor MANOEL INOCtNCIO NUNES DE ABREU, matricula n• 
1010910, Ca~egoria funcional MotOrista OfiCial da Secrelaria Municipal 
de Assist~cia Social e do Trabalho, a conW' de 01 de utembro de 
1010, rdereate ao período aqalsidvo de 2009. 

Art. 2" • Esta Portaria eatn é• viso r, a eoatar elo dia 81 
dt utembro de 2810, rev.,.das •• dllposiç6cs e111 coatrirto. 

SI:CUT ÁltiA 
Publicado a 

Trab 

IA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE 
' de ' Soôol T-U • .,._ .. Jlllt. 

PORTARIA N'. 013812010 SEMASTIPMM 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISrtNCIA 
SOCIAL E DO TRABALHO, usaado de suas atribu~6cs Jeaait qiiC 
llle alo conferidas pelo Art. 228, laciso 11, da Ltl Or&lalca do 
Mualdpio e coaslderando o disposto ao Art.33 do Rt~hneoto 
lateuo da SEMAST e Deereto a• 0166105 - PMM, datado 25 dt 
julbo de 2005. 

RESOLVE 

Art. t• • CONCEDER FtRIAS de lO (trlata dias) ao 
servidor LUIZ MAGNO DO ROSARIO PlCANÇO matricula n•. 
200te55, Assessor Jurídico. CC-3, do Grupo de Cargo Comissionado 
da Sec~lal'ia Municipal de Assisttncia Social c do Trabalno, a contar de 
01 de setembr~ de 2010, rtfereate ao perlodll aqalaltlvo de 2t10. 

Art. :ZO. Esta Portaria eatra e• vlsor, a coatar do dia 01 
de sete•bro de 2010, revocadas as dlspos~6e1 em contrjrio. 

Dt..SE CltNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE 
Goblo<l< tia S.<mario Muoiclpol de Anl11fft<lo Soc:lol< • Tr lllo U dc 'l"'" do 201t. 

PORTARIA N' . 0139/2010 SEMASTIPMM 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DO TRABALHO, usando de suas atribuições leaals que 
lhe alo~ conruidu pelo ArL 228, Inciso 11, da Lei Or&hlca do 
M .. ldplo e tonsldenado o disposto no Art.33 do Reclmento 
laterao da SEMAST e Decreto a• 0166105 - PMM, datado 2!1 de 
julllo de 2~ e Raalmeate ao proc- AdmlniJtutivo 303109 
DAFISEMAST,datado em 14 de Outubro de 2009. 

RESOLVE 

Art. 1' • CONCEDER LICENCA·PRtMIO de 03 (três) 
meseaat~, servldor LUIZ DA CONCEIÇÃO , matricala n• 9000179, 
Cluu A, Nlvel OI, ocapaatt da tatecorla faaclonal de Anlliar de 
Artlnce, pertenceatt ao Quadro de Provimento Efetivo do 
M .. ldplo de MacaP' - Prefeitura Muaklpal dt MacaP', lotada na 
Sttretarla Municipal de AS31sthcia Social e do T,.balho, 110 

perlodo de OI de Setembro a 29 de Novembro de 2010, 
corrnpondeate ao qOinqOblo de (2004 a 2009). 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor, 1 contar do dia 0,1 
de Setembro de 2010, revocadas as dlaposlç6es em contrÁrio. 

SECIItTÁRI 
Publleado a 

Tn 
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PORTARIA N". 0140/2010 SEMASTIPMM 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSJSTtNCIA 
SOCIAL E DO TRABALHO, us~ndo de Juaa atrlbaiç6a Jtcals que 
llle alo roaferidaa ptlo Art. 228, la~ 11, da ui Qralaita do 
Muaiclpio e conaldera!'do o dispo~to ao Art.33 do Rqimtato 
lattrao da SEMAST c Decreto n• OJ66JOS - PMM, datado 25 ck 
jalloclel005. · 

RESOLVE 

Art. t• - CONCEDER FÉRIAS dt 30 (trlata diu) a 
servidora AURIZ~ DA SILVA TITO , matricula a• 9991000, 
Cateaorla Fuatlotial de Aulsteate Social da Secretaria Mualclpal 
de Assbtfacla SDClal e do Trabalho, • coatar de 01 de Setembro de 
2010, reltrcatc ao perlodo aqulaltlvo de 2010. 

Art. l 0 - [ata Portaria .. ara em vicor, a contar do dia 
OI de Setembro de 2010, revocadas as dia~ em coatrirlo. 

( 

Dt..SE CltNCIA. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE 
C-dts.u-it,.....,de . SociolodtT OldtACModeJIII. 

H Sll. VA SOUSA 
SI:CIIET ÁIIIA MUNI AJ. DE ISTt!ICIA SOCIAL E DO TIIAIAUIO 

Publicado anta Secretaria Municipal de Assbthcla Sacia I c do 
Trabalho, aos 03 dias do mb de Aaoato de 2010. 

SEM OUH 

EXTRATO DE Al'l'ORIZACÁO DE l 'SQ DE BEM [MÓ\"EL 

) 

At:TORIZAÇÁO ~'i " OllllOIOIPMl\ USElllDl-'H qu. entre si 
c:fttbl"llnl a 
Secmarla Munldpal dt Orwnnhimellto t ' rbano t Habitacional -
Sf..l\lDt:U t TER.EZJNR..\ DOS S . .\:\ TOS ~.~SCDIE~TO, par:1 
nn~ llftf dtdan~dos: 

Fundanunto l"al: L.l l omplttntuhH 02"/200-4 - Tnohl do 
Liuncbmfnlo. ..\utoriH fáO .; B•caliuçáG d .. , llfhld.1dc· 
Sorioffonôml<a~ do :'llunlcipio dt :\[ll(Hpá. roafonnt olM . I" . ~ •' 
')! t po.> l.u n!lrm:t• :1 ~ Dh rito .\ d:nh:hl • ;Uh·~ ~plic.i> · tl! ,, ~~r~tlr 

Ob~lo: Ocupa~ do bttn lmonl '\lunlclpoal rlpo QllOSQl"E 
RESTAURANTE n"Ol - Complno Canal do Jandlá, tlrsdnado a 
prática comcrd~ _, .. ~, ...... , .. f wnallat~. 

f>ruo: 1l (don) mnes. 
Valor Global: RS 1.100,00 (t"mltlll * duLtnt .. "ab 
Data tiA .\ u in.nura: 02 dt \.:0'10 de 2010. 

F_,XTR,\ ( 0 DE .\llORll- \ C.\0 DE t"SO DE DE" DJÓ\"El. 

AUTORIZAÇÃO s• 02212010/P!\UIISEMDUR 11• entre 11 
c:fteb.-- a 
Se~retarlaa MunidP"I d t l>eoen•·ohimenlv {:rbano e llabllaclonal -
SE!\ID(;H e DEUU !'/.S. 1\'ERI-ME, pltNI finsaw!. dtda,..doa: 

~undamemo L~lll : Lri ConapiPmfnto~r 027/2004 - l"Nfl do 
Uunclamftlto, ~utorilaçto e Fisulb:açto d• ,.thidadn 
Sodoecon6mlau do Municlplo tlf l\Janp6, conlonue art. t7, 9.f e 
11!1 ~ twlu nonnas dr OI ...tio Admlni1frwlvo aplltávris á rapkle. 

Ob~to: Ocupaçto do b.t-m Imóvel Munldpoal tipo Q t!IOSQllf. 
LANCHONETE n"'5 "7 C.npl.xo Santll lnft, deal.-do a pr611tll 
comerdaii&UK~tte f lilmll..,..,., 

Pruo: 12 (deu) m-L . 

Valor Global: RS 1.200,00 (Um !nJI • llur:••• rnl1) 
Beta da Aulalltura: 04 ... ..\c..t"o • 1018. ,.,., . 

Editll de Convou~ n. 133/2010 
Prazo de lO (dez) dlu 

Procuso AdmlnlstratJvq n: 0668/2009.SEMDliHIPMM 
Req•ertnte: MARIA CORREA DE I'~ RIAS. 
A Stcret,rÍa da~Stuetli-ia Municipal dt Duenvolvimtnto de 
l ' rb .. luçlo {. HabUwODal (SEMDliH •• em Eurcklo no uso de 
suu atribuicOu iecals t ut•tutíriu; 

FAZ SABER, a todos quantos virem o pruute Edital ou dele 
tiverem conltecimento, que tramita nuta EWiprtsa o Processo 
a.06611lOG9-SEMDUHIPMM, oadt 1 MARIA CORREA DE 
FARIAS •aaiftJta iateruae tr'!1fdq•lrlr o Lote Urtlano a• 3~ 
Q .. dra 204, Setor 26, no bairrt -l~ROII\t FELICIDADE, sendo 
npedido o pruentr edital com. ' , nnalldadr dr convour a Sr' 
~~~IA IZABEL DOS SANTÓ:~: f.iOGliEIRA c TERCEIROS, 
com eventuis sobrr o lote idfntinudo, para manifut1çlo r 
lmpll&nl~lo. devendo comparrcrr na ude d1 SEMOliH ~ Av. 
Prcsidrlle Varcu. n•. 831- Bairro Central, das 08:00 h 13:00 h. 
de Stgu11da a Stxta-Fcin, no pruo dr 10 (dez) dlu, contados 
drsta pubfiuçio, para apruenrar suas raz~s por ucrito e 
drvldamute acompanbada · de documutos comprobatórios do 
direito dr posse o• domlnlo. Nlo havendo manlfutaçlo no prazo, 
o imóvel uri aulomatitllmenle rtvcrtido MO PMtrimônlo 
M1111itlp•l, undo-lllt dadl i destínlçlo social ptrtlnentr ou 
rullzado outro procedimento administrativo que o caso rrqurr. 

( 
) I _;!! i 

Edital dr Con•·ocàçfo n. 13-4/201 O 
Pruo de lO (dez) diu 

Processo AdminiJtralivo n• 0707/lOIO.SEMDliHIPMM 
Req•trutt: JOÁO BARBOSA FILHO. 
A Secretírla da Srcntarla Municipal de Desenvolvimento de 
llrbuiuçlo r Ha bitacional (SEMDllH),em Eurcicio no uso dr 
suas arribuiçõu legais e esta lutArias : 

FAZ SABER. a todos quantos virem o prtsrntt Edital ou dele 
tivtrtm conhecimento, que tr.mlla nut1 Emprtsl o Processo 
n.0707/2010.SEMDUHIPMM. ondt a JOÃO BARBOSA FILHO 
mulfutl interuae em 1dqulrir o Lote Urbano n• li Quadra 207, 
Sttor 26, ao bairro NOVO HORIZONTE, atado expedido o 
prestnte editll tom a naalldade de convocar e TERCEIROS, com 
ennJ.uais sobre o lote identinudo. para manlfutaçlo r 
impucnaçlo. devtndo comparecer u arde da SEMOliH I Av. 
Prtsidutr Vtrcas, n•. 831- Bairro Central, das 08:00 h 13:00 h, 
de Secunda a Sexta-Feira. no prazo dr 10 (dez) d ias. contados 
dtsta publiuçlo, para apresentar suas ru6tt por ucrlto e 
devldameate acompaahad1 de documentos comprob1tórios do 
dirrlto dt posse ou domlnlo . .-Nio havendo manifutaçlo no pruo, 
o imóvel seri automatiumtnlr rnertldo ao Patrimônio 
Municipal. sendo-lhe dada i destinaçlo social pertineate ou 
realizado outro procedimento administrativo qur o caso requer. 

~tiKII 11 1111111 I,. 
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